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EXPEDIENTE 

 

O Diário Oficial do Município de Narandiba, 

veiculado na forma eletrônica, é uma 

publicação das entidades da Administração 

Direta e Indireta deste Município, sendo 

referidas entidades inteiramente responsáveis 

pelo conteúdo aqui publicado. 

 

 

ACERVO 

 

As edições do Diário Oficial Eletrônico de 

Narandiba poderão ser consultadas através da 

internet, por meio do seguinte endereço 

eletrônicowww.donarandiba.com.br para 

realizar outras consultas sobre as publicações 

utilize a busca através dos filtros de pesquisa 
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Prefeitura Municipal de Narandiba – SP 

CNPJ: 44.857.027/0001-70 

Avenida Marechal Rondon 491 – Centro 
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DECRETO Nº 801, DE 11 DE MAIO DE 

2021. 

 

Dispõe sobre: “Declaração de estado de 

calamidade pública, decorrente da pandemia do 

coronavírus - Covid-19”. 

 

ITAMAR DOS SANTOS SILVA, Prefeito 

Municipal de Narandiba, Estado de São Paulo, 

usando das atribuições que lhe conferem as leis 

em vigor; 

 

CONSIDERANDO o prosseguimento da grave 

situação pandêmica causada pelo coronavírus - 

Covid-19 no município de Narandiba; 

 

CONSIDERANDO a necessidade de adequação, 

no âmbito municipal do disposto no art. 65 da Lei 

Complementar Federal n° 101, de 04 de maio de 

2000; 

 

CONSIDERANDO os reiterados 

prolongamentos da quarentena pelo Governo: do 

Estado de São Paulo, por meio de Decretos 

Estaduais, extensivo a todos os municípios do 

estado: 

 

CONSIDERANDO o Decreto Legislativo 

Estadual n° 2.502, de 26 de abril de 2021, que 

reconhece, para efeitos do artigo 65 da Lei 

Complementar nº 101/2002, a ocorrência do 

estado de calamidade pública nos Municípios do 

Estado; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica declarado ESTADO DE 

CALAMIDADE PÚBLICA, para todos os fins 

de direito, no Município de Narandiba. 

 

Parágrafo único. O Poder Executivo solicitará, 

por meio de mensagem a ser enviada à 

Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, 

reconhecimento do estado de calamidade pública, 

para os fins do disposto no artigo 65, da Lei de 

Responsabilidade Fiscal. 

 

Art. 2° Ficam mantidas as disposições previstas 

em decretos anteriormente editados, no tocante ao 

enfrentamento da pandemia do coronavírus. 

 

Art. 3° Este decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de 

janeiro de 2021. 

 

Prefeitura Municipal de Narandiba,11 de maio 

de 2.021. 

 

 

 

ITAMAR DOS SANTOS SILVA 

Prefeito 

 

Registrado e publicado na Secretaria da 

Prefeitura Municipal de Narandiba - SP, na data 

supracitada, e afixada em lugar público de 

costume mediante Edital. 

 

 

TASSIANE AYUMI NISHIMURA 

OLIVEIRA 

Dir. Gabinete 

______________________________________ 
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